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Denomina a Unidade de Ensino de T Grau 
do Distrito de Ponta Serra, no Município de 
Crato, de "ESCOLA DE ENSINO MÉDIO 
JOAQUÍM VAi.DEVINO DE BRITO". 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA 

Art 1°- Fica denominado de ESCOLA DE ENSINO MÉDIO 
JOAQUIM VALDEVINO DE BRITO a Unidade de Ensino de 2o Grau do 
Distrito de Ponta da Serra no Município de Crato. 

Art.20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário 

Paço da Assembléia Legislatíva do Estado do 
2003 

em 18 de novembro de 

Deputado Valdomiro Távora 
2oSecretário 
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CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

JUSTIFICATIVA 

O distnto de Ponta da Serra, município de Crato-CE, é um dos 
mais importantes aglomerados urbano da região Possui, ao longo de sua 
históna, um passado de luta política e apresenta forte potencial agrícola e 
pecuáno Neste momento, quando está sendo implantada uma escola de 
ensino educacional a nível de segundo grau, que irá dar sequência aos 
estudos, propomos que a sua denominação homenageie um dos mais ilustres 
representantes do povo deste distnto 

Joaquim VaJdevmo de Bnto, foi em vida exemplo de dedicação 
ao trabalho e a famíha. Conhecedor profundo dos problemas do distnto de 
Ponta da Serra, pautou a sua trajetóna de vida sempre com muita honestidade 
e determinação, sendo portanto reconhecido e respeitado por todos 

Nada mais justo e honesto em denommar a Escola de 2 o Grau do 
Distnto de Ponta da Serra com o nome de um dos seus mais ilustres filhos 
JOAQUIM VALDEVINO DE BRITO. 

O projeto ora apresentado, certamente contará com o apoio dos 
senhores deputados, apoio este resultante do espínto de responsabilidade 
social e de justiça que lhes é peculia 

Data Supra 

Deputado Vàldòmiro 
2ÇSecretário a 
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PROJETODE LEI N.0 JtO \o.ool 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, era t1 / 3Qo?> 

Dep. Fr 
Preside 

guiar 
CJR 

Remessa dos autos afo) Coordenador (a) 
das Consuttorias Técnicas. 
Fortatezyj^y JH dCQ3 

}os{ leite Ivcá Filho 
Procurodor 
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PROCURADORIA 

/ J 

/ / B j ^ ^ K Fortaleza, 25 de novembro 

f f * * " V f e f í c o p 0 43/2003-PROC 
A S S E M B L E I A 
L E G I S L A T I V A Senhora Secretána 

CEARÁ 
A Cdadan.a em Desiaque Tramita, nesta Assembléia Legislativa, o Projeto de 

210/2003, de autona do Exmo Sr DEPUTADO VALDOMIRO TÁVORA, denominando 
de JOAQUIM VALDEVINODE BRITO, a Unidade de Ensino do 2 o Grau do Distnto de 
Ponta da Serra, no Município de Crato - Ceará 

Com o fim de instruir o processo, solicitamos a V Exa que nos 
sejam prestadas, via fax, para o n 0 (085) 277-2917, as seguintes informações sobre a 
refenda Escola 

1 Se a Escola pertence ao Domínio Público Estadual, 
2 Se a Unidade já foi oficialmente denominada, 
3 Se a sua construção já foi concluída, 
4 Caso não tenha havido conclusão, se a obra se encontra 

em andamento e se está sendo realizada com recursos pú
blicos própnos do Estado do Ceará, ou mediante Convônio, 
em caso positivo, se após sua conclusão, a Unidade inte
grará o patnmõnio público do Estado 

Solicitamos a V Exa que tais informações nos sejam enviadas 
com a urgênaa devida, de vez que esta Procuradona tem que emitir parecer acerca 
da constitucionalidade, legalidade e jundicidade do refendo Projeto de Lei, obedecen
do a rígido prazo regimental 

Aprovertamos^a,oportunidade para apresentar a V Exa os 
nossos protestos da mais elevada.cónsideração) / 

WALMIR ROSA DE SOUSA 
Coordenador das Consuttonas Técnicas da 

Procuradona da Assembléia Legislativa 

EXMA. SRA. 
Dra. SOFIA LERCHE VIEIRA 
DD. SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO ESTADO DO CEARÁ. 
NESTA CAPITAL. 
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PROCURADORIA 

ÂÊ*^ 
ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 
A Cidadania em Destaque 

Proieto de Lel n 0 210/2003. 
Autoria: DEPUTADOfA) VALDOMIRO TÁVORA 

À Dr." LUZIA ANANIAS CAVALCANTE MOTA, para pro
ceder análise e emitir parecer 

Forta 2003 

Coo 
íir Rosa de Sousa 

idor das Consuttorias TécnU 
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ESTADO DO CEARÁ 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
COORDENADORIA DE GESTÃO EDUCACIONAL 
NÚCLEO DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA ESCOLAR 

CI Np 015/200? - NQRSE/ COQW Fortaleia- Ce, 38 de novembro de 2003 

Ll izabel h dj Rocha 1 loiencio 
Supei visora do NOR SE 

Pjra Mana Marlene Vieira Cameiío 

Sra Coordenadora 

Em resposta ao oficio n* 43/2003 dalado de 25 de novembro do corrente, vimos mibnnar a 
V Sa que q Unidade Escolar locahr^th nn dtstntn dn Pnnta ría Sma nn rnimirímn Critn 
teara, oticialmente amda nàu foi cnada , nem denommada como (nstituição Pública Estadual 

Informamos amda que a obra já foi conduida faltando apenas a parte de eletricidade, 
estando o CREDt 18 providenciando as instalações elétncas 

Cordwlmenle, 

ó/^jL^/^^^ ItUtOi 
^Lucidalva Pereíra Bacelar 

^ Orientadora da CEAGE 
«teaFLwiW,o Elizabeth 

sag^te^^c 
# dcQt^ãnMnu^to t i i * 1 * ' 

Mana Marlene Vitra Carneiro 
CWifljtoarftArtíwiiçio 
@G@$UeEdKadw* SEDUC 
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PARECER No. L0394/03 
PROJETO DE LEI No. 210/03 
AUTOR: DEPUTADO VALDOMIRO TÁVO 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 
A Cidadania em Destaque 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação encaminha para análise e pronunciamento 
acerca da constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, nesta Douta 
Procuradoria, o Substitutivo ao Projeto de Lei No. 210/03, de Autona do Excelentíssimo 
Senhor Deputado Valdomiro Távora Esse Projeto Denomina a Unidade de Ensino de 2o 

Orau do Distrito de Ponta da Serra, no Município de Crato, de "ESCOLA DE ENSINO 
MÉDIO JOAQUIM VALDEVINO DE BRITO". 

/- DOPROJETO 

A Proposição em epígrafe consta de 2 9dois) artigos, e disciplina o seguinte 

Art. Io - Fica denominado de ESCOLA DE ENSINO MÉDIO 
JOAQUIM VALDEVINO DE BRITO a Unidade de Ensino de 
2* Grau do Distrito de Ponta da Serra no Municipio de Crato. 

Art. 2 o - Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário 

2- FINALIDADE DO PROJETO 

A finalidade maior da proposição em tela é denommar a Unidade de Ensmo de 2o Grau do 
Distrito de Ponta da Serra, no Município de Crato, de ESCOLA DE ENSINO MÉDIO 
JOAQUIM VALDEVINO DE BRITO 

3- JUSTIICA TIVA DO PROJETO 

Najustificativa da proposição, o nobre Parlamentar enfatiza que: 

"O Distrito de Ponta da Serra, Município de Crato-CE, é um dos mais importantes 
aglomerados urbanos da região. Possui, ao longo de sua história, um passado de luta política e 
apresenta forte potencial agrícola e pecuário Neste momento, quando está sendo implantada 
uma escola de ensino educacional a nível de segundo grau, que irá dar seqilência aos estudos, 
propomos que a sua denominação homenageie um dos mais ilustres representantes do povo 
deste distnto (. ) 
Nada mais justo e honesto em denominar a Escola de 2o Grau do Distnto de Ponta da Serra 
com o nome de um dos seus mais ilustres filhos JOAQUIM VALDEVINO DE BRITO" 
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PARECER No. L0394/03 \ 
PROJETO DE L E I No. 210/03 / r n , , A 
A U T O R : DEPUTADO V A L D O M I R O TÁVORA? 

/#-v\ 
ASSEMBLEIA 
[LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 4- FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

O ceme da consulta do Projeto em análise, está na análise acerca de sua Constitucionalidade 
e Competência Lesislativa. 

De conformidade com o Ato Normativo 200/96, Artigo lo,, mciso V, compete à 
Procuradoria da Assembléia Legislativa, quando solicitada pela Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação, prestar consultoria Juridica, examinando o aspecto constitucional, 
legal, jurídico, regimental, de técnica de redaçâo legislativa, nos projetos de lei 
complementar, de lei ordinária, de lei delegada, de resolução, decreto legislativo, de 
indicação, e proposta de emenda à Constituição 

É de plena sabença nos termos do Artigo 206, mciso II, do Regimento Interno deste Poder, 
que à Assembléia Legislatíva exerce a sua função legislativa, além da Proposta de Emenda à 
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de oroieto. sendo o de lei ordinária 
destinado a regular as matérias de competência do Poder Legistativo, com a sanção do 
Governador do Estado. 

Destarte, nflo serão admitidas proposições que versem sobre assuntos alheios à competência 
do Poder Legislativo e manifestamente inconstitucional 

A Constituição Pátna, em seus artigos 18, caput e 25, § I o , reza 

Art 18 A organização político-administrativa, da República Federativa do 
Brasil compreende a União, os Estados, Distrito Federal e os Municípios, 
todos autónomos, nos termos desta Constituição. 

Art 25 Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constítuições e íeis que 
adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

§ Io. São reservadas aos Estados as competências que nâo lhe sejam vedadas 
por esta Constituição* 

A Carta Cearense, por sua vez, acompanha os ditames da Carta Pátna no artigo 14, inciso 1, 
verbis. 

Art 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce 
em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe 
sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios: 
I - respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

PARECER No. L0394/03 
PROJETO DE L E I No. 210/03 
A U T O R : DEPUTADO V A L D O M I R O T Á V O 

A propositura em comento tem o objetivo de denommar a Unidade de Ensmo de 2° Grau do 
Distrito de Ponta da Serra, no Município de Crato, de Escola de Ensino Médio Joaquim 
Valdevino de Brito. 

Bastante louvável a imciauva do insigne Deputado ao denominar de Joaquim Valdevino de 
Brito a Unidade de Ensino de 2 o Grau do Distnto de Ponta da Serra, no Mumcipio de Crato O 
homenageado foi em vida exemplo de dedicação ao trabalho e a família Conhecedor 
profundo dos problemas do distrito de Ponta da Serra, pautou a sua trajetóna de vida sempre 
com muita honestidade e determinação, sendo portanto reconhecido e respeitado por todos 

Sobre o assunto a Constituição Estadual apresenta os seguintes dispositivos* 

Art. 19 Incluem-se entre os bens do Estado: 

I- os que atualmente lhe pertencem; 

V- os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer tftulo, incorporado ao 
seu patrimônio 

Art 20. É vedado ao Estado e aos Municípios: 

V- atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte, 
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital, 
maternidade, edifício público, auditório, cidades e sala de aula. 

Segundo a definição de Mana Sylvia Zanella Di Pietro, são bens do domínio público os de 
uso comum do povo e os de uso especial. 

"Consideram-se bens de uso comum do povo aqueles que, por determinação 
legal ou por sua própria natureza, podem ser utilizados por todos em 
igualdade de condições, sem necessidade de consentimento individualizado 
por parte da Administração". 

Dentre eles, citem-se as ruas, praças, estradas, águas do mar, rios navegáveis, ilhas 
oceânicas (Direito Administrativo, 10 Ed - São Paulo, Atlas, 1998, pág 437) 
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PARECER No. L0394/03 _ 
PROJETO DE LEI No. 210/03 yS? 
AUTOR: DEPUTADO VALDOMIRO TÁVORA ^ "A 

r?".. 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Ctdadama em Destaque 

Oos artigos supracitados, deflui que para admissibilidade jurídica da proposição em 
estudo, basta a constatação de que o bem a ser denominado seia de domínio público 
estadual e a pessoa homenageada ser falecida. 

Interessante notar que inexiste legislação específica regulamentando a maténa. Por sua vez, a 
Constituição Estadual simplesmente enumera as vedações, e exige seja o homenageado 
pessoa falecida Conclui-se portanto, tratar-se de competência não vedada pela Constituição 
Federal. 

O FAX datado de 28 de novembro de 2003, oriundo da Secretána da Educação Básica, 
constante do presente projeto, informa que-

1- A Unidade Escolar localizada no Distrito de Ponta da Serra no Município do Crato 
oficialmente amda não criada, nem denominada como Instituição Pública Estadual, 

2' A obra já foi concluída faltando apenas a parte de eletricidade, estando o CREDE 18 
providenciando as instalações elétricas 

Nessa perspectiva, a propositura encontra-se devidamente instruída com a certidão de óbito do 
homenageado anexa aos autos. Desta forma entendemos adequada a proposta do parlamentar 
por observarmos que o projeto preenche os requisitos destacados nos dispositivos legais 
acima (art 19, I , V e 20,V da CE/89) quais sejam, o bem pertencer ao Estado e o 
homenageado ser pessoa falecida. 

Por todo o exposto, o Projeto em assunção firma-se juridicamente admissível 

5-CONCLUSÃO 

Pelas razões expendidas, somos de PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei N0 210/03, 
de Autona do Excelentíssimo Senhor Deputado Valdomiro Távora, por encontrar-se e 
perfeita sintonia com os ditames Constitucionais. 

Por consequência, não há óbice a normal tramitação do Projeto nesta Casa Legislativa 

É o parecer que submetemos a consideração superior 

Procuradona da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em Fortaleza, 28 de novembro 
de 2003 
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Lmaa Anapiás Çavalcante Mota 
Consultora Técnico-Jurídica 



//JmY% 
ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

P R O C U R A D O ^ , , 

Proieto de Lei n 
Autoria 
Ementa 

210/2003 
DEPUTADOÇA) NIVALDO CORTI 
Denomina a Unidade de Ensino de 
Grau do Distrito de Ponta Serra no 
município de Crato, de " Escola de 
Ensino Médio Joaquim Valdevino de 
Brito 
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De acordo com o parecer 
A consideração do Sr Procurador. 

Fortal zembro de 2 

Coord 
deSousa 

' da^dÕnsutlorias Técnicas 

9l<3akm6. 
(íd ^mtíóão <Á Ç^omâãiu£^,Q^iUÈçaeWieda^cU>-. 

(S^oefaiata, 3 <h deecemko ch 2003. 
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Designo Relator o Sr. Deputado y J ^ A ^ ^ ^ U ^ ^ O ^ 

Comissãode Justiça, em J Q de ( / ^ ' S ^ ^ de 2003* 

Presidenteda CCJR 
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APROVADO O PARECER 
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ENCANINHE-SE AO DEPARTAMENTO LEGISIATIVO 
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